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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

camará Municipal de_Jundja^

OF. GP.L. n° 197/2023

Processo SEI n° 8.578/2023 ' protocolo Geral n° 4265/2023
Data^l 8/07/2023 Horário: 14:42

LEG -

Jundiaí, 10 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

È%ff

^'

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo a obtenção de
autorização legislativa para fins de concessão de remissão total de crédito tributário referente

à Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade relativo aos lançamentos dos exercícios de
2020, 2021 e 2022, inscritos ou não em dívida ativa.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atencioâ^mente,

LUI

/^
Í

Vi AQ

Prd eito

DO MACHADO

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
Nest a

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Ki8UeAÇ(<SO /^*">?|
[ML&Lk^L.

Kiin mi

ftl^L-

u^
r~:i

a-enw

Apresentado.
Encaminhe^e à^ comissões Indicada»:

PmWtBtc
/ õ<2 l2ï

^

^ f

R nte
7^01 Z.Ql

PROJETO DE LEI   W.^^

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão total de crédito

tributário referente à Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade relativo aos lançamentos

dos exercícios de 2020, 2021 e 2022, inscritos ou não em dívida ativa.

Parágrafo único. As taxas mencionadas no caput deste artigo dizem respeito ao

licenciamento anual de publicidade nas modalidades de anúncio indicativo e promocional.

Art. 2° Os contribuintes que tenham efetuado o pagamento da referida Taxa terão o

prazo de 120 (cento e vinte) dias para solicitar o ressarcimento do valor pago por meio

de processo administrativo.

§1° A Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA,

será responsável pelo recebimento e análise dos pedidos.

§2° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF, caberão os trâmites

administrativos.

Art. 3° Fica a Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania - UGNJC,

por meio da Procuradoria Fiscal, autpri^da a requerer a extinção de protestos e execuções

fiscais ajuizadas que tenham por ol^eto os c\éditos remitidos.

Art. 4° Esta lei entrará m vigor n^ d^a de sua publicação.

LUI

Y
WO MACHADO

Prefeito

see. l
Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

liï.^.-
\J^^
i

/^\

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso

Projeto de Lei que tem por objetivo a obtenção de autorização legislativa para fins de

concessão de remissão total de crédito tributário referente à Taxa de Fiscalização da Licença

de Publicidade relativo aos lançamentos dos exercícios de 2020, 2021 e 2022, inscritos ou não

em dívida ativa.

A iniciativa se justifica tendo em vista que no período pandémico, em

2020, foram realizadas solicitações para postergar as cobranças durante o período no qual as

atividades do comércio foram extremamente prejudicadas, tomando inócuas as instalações de

publicidade. Na ocasião, as datas de vencimento foram alteradas, facilitando a ocorrência de

lapso na notificação do sujeito passivo e no prazo para constituir o crédito tributário.

Ressalte-se que as medidas restritivas impostas pela pandemia de

COVID-19 afetaram o desempenho das atividades rotineiras do Departamento de Meio

Ambiente da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente durante o período

de 2020 a 2022, o que levou a não conclusão do processo de notificação dos sujeitos passivos

dentro do prazo estabelecido.

Ainda, resta incontroverso o interesse do Município no estímulo à

atividade comercial, principalmente neste período pós pandemia.

No mais, o pleito insere-se nas prerrogativas do artigo 14 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, sendo que as implicações de ordem orçamentaria constam do

demonstrativo de impacto sobre a receita e despesas que acompanha o presente.

Desta forma, depïea^trados os motivos que ensejam o presente Projeto

de Lei, estamos certos de contar/&m o tot^l apoio dos Nobres Edis, para a sua integral

aprovação.

see. l

LU )0 MACHADO

PreÏeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 0940405/2023

At. ï*, inc XIII, alínea a)das Instiuçôea n.02/2003 (TC-A40.72E,'026/07) - Área Mun.cipal
Msiïifõ! rfo Qemof.strab.^üs Fsscs^s 13'í Edfçso da Sscrefa-;ia ris Tesoi.ii'o ^sci'Qns!' - ST^í -

Em 06/07/2023

VALORES CORRENTES

- do TCE-SP - (LRF at 53, inciso III}
Sem Fartes do SPPS

Versão S3_23

RS1.00

ra;
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (11

Impostos, Taxas e Contnbu-çoss de Mefhcria

ConíribLiJçêes

Receito Prev^enasna

Ouïrss RWWÔS .tís Cõnínbwçôss
Receita Paíriwonia:!

Aplícsç&ès FwsríC^rss (U}

O^^-íis Recebas Psírí,^o^3;s

Trsnsferêricias Ccfi-eníes

Dsínais Rsceiías Correníês

Oistrss Rece'siss .Financy'os {ÍU\
Rscwíss Oai'fVii!!G5 RfsísfïÏes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) -fl . II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Oparaçoes da Crsditn W)
Amortizsçïo dê Empréstimos ÍVIt}
Afiensçao de B&ns

Recefítss tíe Ai'enscsQ àç SwesiWter'tQS 7€-fr:porânos fW/0
Rëceííss de A.'/er?2çâo .rfs êwestsmsnío^ Penn'anei'^es- ííX}
Ouïrss A^s\açòes 'Se- BersS

Trsnsferências d? Capital
Cofsvwiías-

Qi.'iraB Tf5r<sfsfèncsss d$ Csp'fsi

Outfas Receitas ds Capita;

Oifts-ss Receítss áe Cswí.st ^ss Pnniénss {X)

Oüifõõ Recess íte Cspïf3j Psvrïíïnss

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) -JV -VI -Vil - VIII. IX . X)

sá
Sí^^

n

•asa

Mii
i|]»|!|Sa|

ÍSX

!|||j

2.3?4.a71.78l

907 083.565

29.207765

29.207765

18937.986

18.0a5366

S32.620

133(1872314

88.171)150

88.170150

2.358.066.d5

36.S91.667

26 554 079

2.977.138

2.877.138

6377238

6.377.238

1083.211

1083.211

10.437.58e

2.S11.735.855

1 027434.704

32.785.672

32.785.672

101.863.681

74.073.620

27790.060

1512549.798
137 1132.000

13710Z.OOO

2.737.662.235

55.35S.Í57

3BS81 114

296.887

236.887

21 027 727

21.027727

3.ÍÍ.ÍS.629

3.043.629

24.374.243

3.142.122.400

1 1845S3SOO

33.2f270D0

33.267.1300
12 953.SOO

41.413.00a
1.540.1)00

1 737 183200

)44 364 900

144364.900

i.i»<).9oa.6ao

79.368.200

64217200

1.420.000

1.420.000

13710000

13.710.IM!)

21.000

21.000

15.151.a0(l

2.931.025.813

1.167CI37732

33.630.608

33.630.M8

47.223.900

45860.700

1 363.200

1.533 168510

159915.063

159915.063

2.885.165.113

27.612.000

25000000

100.000

100.000

25(10000

2.5BO.OÚO

12.000

12.00(1
2.612.000

3.121.534.133

1.232238435

35816.SS8

3S.816.59S

50.285.096

48.833.286

1.451.806

1.63282.1463

170.309.S4Z

170.303.542

3.072.70e.845

33,115.000

30 OOO 000

100.000

100 000

3 OOO 000

3.000.00tf

15000

15000

3.115.008

3.253.118.473

1.233913356

37.607.423

37,607.428

52.799351

51.274.9S2

1 524.398

109973313

178.825020

178.825.020

3.201.843.521

40.113.00B

35.000[100

10C.OOO

100.000

5000000

5.000 00fl:

18.000

16.000

5.118.08tt

REeEITASINTRAÕRÇAMËNTAfitóS:: iliog.TM.sas !:255,g8ï.30S^ I318.}e4.3!»l:!i i;:269.{>g4;S(a:| :!2g2.5M;2:i11! 282.539.23Ï

B|||||j«|||||||a||||i|||B •liUHilliiij

:^^sl
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rMii

HIRBBINI
BKHHMog!

iai •sasi
s{| a»j|ii|j|

DESPESAS CORRENTES (XIII}

Pessoa! s Encai-gcs Soc.isis

Jttf&s e Encargss da Dívida ÇXSV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV| = (XIII. XiV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI!

l nv-ssti centos

Im-grsôes FiCTsncsiras

Cwcssssc ^e Emp.-ésïíí^os ^ FiriWWfanwïíw íWlí]

AquíssçsQ ds TÍhi^ ri& Captas já Swegi^zaaa (XVífti

Aquis'caa c!e TiKito tie Ciiidiio (X'X)

Dewsss aversões F!nsfiC^:rss

Amortização da DMtJa ÍXX)

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) - (XVI . XVI! - XVill - XIX - XX)
RESERVA OE CONTINGÊNCIA (XXn)

2.081.688.392

1.0B1.SZ5.231

2S141 963

10S0.6Z1.193

2.652.S46.429

92.4B».9a8

6226S.168

30.141 74Z

S2.268.166

2.4a,019.625

1.111 978611

43634651

1 266406.363

2.178.3M.9T5

180.914.S29

137.657.4S6

43.2S7.343

137.S57.486

2.S<0.929.4aO

1.367.865300

63420000

1.S09.644.103

2.87T.Si)9.<00

2S8.150.20»

219.450.200

48.7(i0.00ci

219.450.200

-.ïsiioaa

2.567.96«.S86

S3S.786.662

456850(1(1

1 583293424

2.522.079.986

ies.58?.a45

as.coo.ooo

71.587.345

35.BOO.OOO

1SOOOOOCI

2.733.S31.516

996.332.820
51 391200

1.63S2074S6

2.682,540.316

120.178.386

40.000.0(10

SO.173.336

w.aea.w»

18 00[i.000

2.8S5.51B.856

104104Ü.2Z5

53360760

1.770517871

2.811.558.8S6

125.178.388

4S.OOOOOO

BO.178.366

45.00(1.0tl0

20 000 OOQ
.DËSPESftS: INTRÀORÇAMÊNMaiAS. 2BS;585;23S assïaas;»: :3:t6.3a.(.3 l|,'^. :::::! :26S.aM.982 :::2»Z.519.23i: i:ï8ï.'i33l.231::
wsffais^stKaiffiifiiiilai ||.|tS||S}4jS liiiBNiaa

|a|||ij;||||g@x)jgxxjiB! SSBB ms.ssmmisssssssmiss iiarii

||||J|Mai|g|U:|IÍTRJZE|||||TO|^^ (22.836.353(1 39.249,700 i35.149.?»fl|

Aumento P^mnanènte tía Receits

AïTipliação fias Despe33s
3,5* 023 i-2;

.59.?. 5ÍS .•39

l2SS.Sei..!S7S
i537.i9a.eui

18S.03ST32

•iSS.lSi.330

W.HS.STS

136 Gí 7 78Q

|B^||jgg|gXB|N||gg@g||||||g|®ÜBNI^ iniiiisigi
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VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO
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Rssi.iltaáü ao impacte (vsJor&s Ínfefisfês cu iguais 3 zsro implicam em gusêneis ds-
ir^pscto ou impscto nulo) IMPACTO NULO

r^^\
u^

Demonsírafivo eiaborado excltiíivarnente para o acompanhamento do ProceïSü Adsninistraíivo Eieírônico SEE nç PMJ.0808578 de 2023, obietivando a aprovação Legislativa do Projeío de Lei - PL
que autoriza a conce&íâo de remissão total de crédiío íribuíárïo referente á Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade relativo aos tançameníos aos exercícios de 2020, 2021 e 2022. mscritos
ou não em divida aiíva,
Vafor Reniitïciadct: Aproximaciamente Ri 3,08 miihôes - Não impacía nas metas dá receita 2023 devido ao exceï&o de aírôcadtiçao da& rubricas.

Noïas Ex:ptícaTivas:
Fof' a!tera<fs pela SW (SiecfeíáríQ rfo Tesoaro Hacfona!} ns 13i Ed.içào fio Msiwsf ds DQmwfSirstivas Ftscsis (^DF) s nr&rorfo^/ft de cáfcuíf} cfo Resíiíïado Prímátie, ç-ïooiTS rews^se o efeiios das fomes do RPPS {fPfí£JUf<f)
para aputaçào cfo f-estífts<fe, poréjn SQO apwpnsdas as teceiías e despesas fmríswçsmemsrias.

Versão 03_23 RREO 2U22 • LBO 2024

v.
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Docuinento assinado eletronicEimente por Luiz Pcfnando Boscolo, Dirctor do Utípartamcnto
de Orçamento, cm 07/07/2023, às 11:28, confonne art. l", § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e an.
9°. inciso I do Decreto Muilicipal 26.136/2015.

Dociimcnto assinado clctroiiicamcntc por José Antunio Pariinoschi, Gestor da Unidade de
Governo e Finanças, cm 07/07/2023, às 11:45, confonne art. 1°, S 7°, da Lei Municipal 8.424/2015
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https aporta lsei.jimdiai.sp.gov. br
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Prefeitura do Município de Jundiaí
UGGF - Sistema de Execução Orçamentaria

Relação por Fonte de Recurso no Período de - 01/01/2023 a 31/05/2023

Data..:

Fonte de Recurso 5501

91 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

92 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA DE PUBLICIDADE (FM

93 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA DE PUBLICIDADE (FM

94 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL/FMCQA

161 TAXA DE EXPEDIENTE FMCQA (LM 341/02, ART. B ,l, II

424 DOAÇÕES AO F.M.C.Q.A

494

495 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO FMCQA (L

523 DIVIDA ATIVA NÃO TRIB. DE OUTRAS RECEITAS - PRINC.

551 DIVIDA ATIVA DE OTS TRIBUTOS - TX CONTROLE FISC. A

552 MULTA POR AUTO DE INFRACAO/PUBLICIDADE/FMCQA (LM 7

555 DIVIDA ATIVA - OTS TRIBUTOS - TAXA PUBLICIDADE COM

1.261 REC. OP. FINANC. /FMCQA (LM 341/2002)

1.543 MULTA POR DANOS AO MEIO AMBIENTE/FMCQA/DECR. N. 21

1.718 MULTA POR RISCO OU DANO AMBIENTAL/FMCQA

1.736 DIVIDA ATIVA/MULTA POR DANOS AO MEIO AMBIENTE/FMCQ

1.737 DIVIDA ATIVA/MULTA POR RISCO OU DANO AMBIENTAL/FMC

1.745 MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS

1.764 MULTA POR INFRACAO/ART. 10 - LEI COMPL. 430/2005/F

1.921 RESTITUIÇÕES - FUNDO MUN. CONSERVAÇÃO QUALIDADE AM

Valor Orçado

30.000,00

0,00

0,00

891.000,00

0,00

10.000,00

0,00

35.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

50.000,00

85.000,00

10.000,00

15.000,00

0,00

0,00

10.000,00

0,00

0,00

Valor Arrecadado

600,00

0,00

0,00

249.017,89

900,00

13.543,20

0,00

84.892,04

4.087,36

0,00

3.246,19

383.297,17

215.727,17

1.200,00

1.523,02

0,00

1.492,18

0,00

0,00

0,00

30f06f2023

14:23:49

ftoM-
Uj^

Diferença

-29.400,00

0,00

0,00

-641.982,11

900,00

3.543,20

0,00

49.892,04

-5.912,64

-10.000,00

-6.753,81

333.297,17

130.727,17

-8.800,00

-13.476,98

0,00

1.492,18

-10.000,00

0,00

0,00

.^~\

I

EOR054
Anexo Previsão x Arrecadado F'orrte (0928861) SEI PMJ.Í 2023 / po.
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EOR054

Prefeitura do Município de Jundiaí
UGGF - Sistema de Execução Orçamentaria

Relação por Fonte de Recurso no Período de - 01/01/2023 a 31/05/2023

Data..:

Hora..:

Fonte de Recurso 5501

Valor Orçado Valor Arrecadado

Total

Suplementada

1.166.000,00

0,00

959.526,22

A Suplementar

Saldo do Banco

3.263.388,54

Extraio do Banco

3.264.843,53

Total Empenhado

1.912.796,78

Cancelamento R.P.

0,00

30/06/2023

14:23:49

^^.-.1

^Í-J

Diferença

-206.473,78

-206.473,78

Saldo R.P.

0,00

Superavit Lançado

0,00

Superavit Executado

0,00

Saldo do Superavit

0,00

Total Requisitado: Saldo Fonte

//~^

Valor Arrecadado

as

Valor Empenhado

Transferência Financeira

(-) Superavit Executado

Cancelamento R.P.

IBiBBINHINBIBB^UIIIi

Valor Requisitado

|,l|M|Bg|lo||iei[ujs|t|

959.526,22

1.912.796,78

o

0,00

0,00

INIIINININ

I

EOR054
'sexo P- K Arrecadado Fonte 5501 (

Page 2 of 2

SEI PMJ.0008578/2023/DQ,
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Prefeitura do Município de Jundiaí
UGGF - Sistema de Execução Orçamentaria

CONTROLE DE EXCESSO/FRUSTRAÇÃO NO EXERCÍCIO

Data..:

Hora..:

30/06/2023

15:27:30 j

M~^

I^T
1.^

Exercício: 2023 Fonte:5501- - Período:01/01/2023 a 31/05/2023

p

Mês

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Total Apurado

Arrecadado Previsão

101.432,13

219.358,52

213.420,50

90.676,31

334.638,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

959.526,22

97.120,00

97.120,00

97.120,00

97.120,00

97.120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

485.600,00

Excesso/Frustraçâo

4.312,13

122.238,52

116.300,50

-6.443,69

237.518,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

EXCESSO

473.926,22

Projeção

% Arrecadação Ano Previsão Ano Excesso/Frustração Ano

97,60 2.304.016,00 1.166.000,00 1.138.016,00

Liberações

Excesso/Frustaçâo Apurado Excesso Lançado Saldo

473.926,22 0,00 473.926,22

EOR106
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PUR005

Período.: 2020 a 2022

Prefeitura do Município de Jundiaí
Unidade de Gestão de Governo e Finanças
RELATÓRIO DE LANÇAMENTO/ARRECADAÇÃO

LANÇAMENTO

Data..: 01/06/2(23
Hora..: 14:17:53 rv1rl -

2020 2021 2022 Total

PAINEL 931.121,10 999.023,62 1.150.897,89 3.081.042,61

Total 931.121,10 999.023,62 1.150.897,89 3.081.042,61

ARRECADAÇÃO

2020 2021 2022 Total

PAINEL 468.035,17 471.708,62 662.551,22 1.602.295,01

Total 468.035,17 471.708,62 662.551,22 1.602.295,01

/^^

PUR005
J.l^^.4eujâ-j^aüçaFFi«iiJx^ro£sà^à.-^^_SEu^4X.üQüS£Z8i2Q2;

"-3Pag^T 1/1



^

a Câmara Munidpa]
Jundíaf

f^J^

!.^ ï

^:J

S » O PA U i O

DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0042/2023

^~~\

^^

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei

n° 14071/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza remissão total de crédito

tributário referente á Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade dos exercícios de
2020,2021 e 2022.

De acordo com o demonstrativo de impacto Orçamentário-

Financeiro, verifica-se que a iniciativa não acarreta em despesas. O valor a ser renunciado

será em tomo de R$ 3,08 milhões e que o mesmo não impacta nas metas de receitas
devido ao excesso de arrecadação das rubricas (fls. 4/8).

Conforme o artigo 2° do projeto de Lei, os contribuintes que

tenham efetuado o pagamento da referida Taxa terão até 120 (cento e vinte) dias para a

solicitação do ressarcimento do valor pago mediante processo administrativo.

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, o presente projeto

encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí,20dejulhode2023.

(assinado digitalmente)
ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1018

PROJETO DE LEI N0 14.071

PROCESSO   4265

ASSUNTO: AUTORIZA REMISSÃO TOTAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO

REFERENTE Â TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA LICENÇA DE PUBLICIDADE DOS

EXERCÍCIOS DE 2020, 2021 E 2022.

CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA

PROCESSO LEGISLATIVO. COMPETÊNCIA

PRIVATIVA. REMISSÃO. LEI ESPECÍFICA.

POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

1 - RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o
presente projeto de lei autoriza remissão total de crédito tributário referente à Taxa

de Fiscalização da Licença de Publicidade dos exercícios de 2020, 2021 e 2022.

Conforme a justificativa, a iniciativa se justifica em razão do período

pandémico, já que, em 2020, foram realizadas solicitações para postergar as
cobranças durante o período no qual as atividades do comércio foram

extremamente prejudicadas, tomando inócuas as instalações de publicidade. Na

ocasião, as datas de vencimento foram alteradas, facilitando a ocorrência de lapso
na notificação do sujeito passivo e no prazo para constituir o crédito tributário.

Ademais, esta incontroverso o interesse do Município no estímulo à atividade

comercial, principalmente neste período pós pandemia

A propositura encontra sua justificativa à fl. 04, vem instruída com a

Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro de fls. 05/10.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da
questão posta.
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2 - FUNDAMENTAÇÃO

O projeto em exame afeiçoa-se de constitucionalidade e legalidade, conforme
passa a expor.

2.1 - DA REMISSÃO

A remissão significa o perdão total ou parcial do crédito tributário (tem por
presunção um lançamento já efetivado). O ato de remitir, de perdoar a dívida, é
formalizado pela autoridade administrativa após autorização de lei de específica,
nos termos do art. 150, § 6 da CF/88

Artigo 150 - [...]
§ 6°. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal.
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no artigo 155. § 2°. XII, g..

Neste caminho, é necessário também que seja atendido o disposto no art.
172 do CTN, que estabelece as diretrizes gerias sobre o tema.

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por
despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário,
atendendo:

/ - â situação económica do sujeito passivo;
// - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de
fato;
Ill - à diminuta importância do crédito tributário;
IV - a considerações de equidade, em relação com as características pessoais
ou materiais do caso;
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade
tributante.

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido,
aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.

O projeto, neste aspecto, regula a hipótese prevista no artigo 172, inciso l, do
CTN, que autoriza a remissão para atender à situação económica do sujeito
passivo, já que visa auxiliar aqueles empresários que tiveram sua renda abalada
na época da pandemia

Assim, não há dúvida que a matéria tratada nesta propositura pertence ao rol
das incluídas na competência municipal, nos termos da Lei Orgânica de Jundiaí -
artigo 6°, incisos II - situando-se como de iniciativa comum, por força do disposto
no art. 45.

Desta forma, opina-se pela inexistência de óbice sob essa perspectiva.
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2.2 - DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

A renúncia fiscal, de acordo com a Doutrina, pode ser conceituada como
todas as formas de concessão de benefícios aos contribuintes que impacte na
arrecadação do fisco. De acordo com Lei Complementar 101/00, a remissão, por
implicar numa extinção do crédito tributário, é enquadrável no referido instituto.

Neste aspecto, nos termos do art. 14 da citada lei complementar, é
necessário que a lei remissiva esteja acompanhada da estimativa do impacto
orçamentaria no exercício em que deva iniciar, bem como nos dois subsequentes.

Além disso, deve o preponente demostrar que a renúncia foi considerada na
estimativa da receita na lei orçamentaria e que não afetará as metas fiscais e/ou
prever alguma medida de compensação para fazer frente a não arrecadação.

Vejamos:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes
orçamentarias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentaria, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentarias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no caput , por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.
§ 1°. A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.

Vê-se, assim, que a medida respeita o referido artigo, já que, conforme a
justificativa (fl. 4), as implicações de ordem orçamentaria constam do
demonstrativo de impacto sobre a receita e despesas que acompanha o presente
projeto.

Além disto, de acordo com análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que
tem a competência exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e
financeiro do Legislativo, que se deu através do Parecer n° 42/2023 (fl. 13)^
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esclarece que a propositura se encontra apta à tramitação, eis que a iniciativa não
acarreta despesa.

Deve-se pontuar também que, o valor a ser renunciado, não impactará nas
metas de receitas devido ao excesso de arrecadação das rubricas.

Assim, sob o prisma orçamentário, ante ao parecer da Diretoria Financeira,
opina-se pela viabilidade jurídica.

3 - CONCLUSÃO:

O projeto de lei é legal, por atender os mandamentos dos diplomas legais
mencionados, tendo por embasamento a análise financeira ofertada.

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Nos termos do art. 139, I, do Regimento Interno da Edilidade, além da
Comissão de Justiça e Redação sugerimos a oitiva da Comissão de Finanças e
Orçamento.

QUORUM: maioria simples (art. 44, "caput", LOM).

Jundiaí, 21 de julho de 2023.

Fábio Nadai Pedro

Procurador Jurídico

Hiago F. C. Evangelista Vieira
Procurador Jurídico

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Pedro Henrique O. Ferreira

Chefe do Setor de Projeto
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Vinícius Augusto M. N. Soares
Estagiário de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva
Estagiária de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 4265/2023

PROJETO DE LEI N." 14.071, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza remissão total de
crédito tributário referente à Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade dos exercícios de
2020,2021 e 2022.

.^

PARECER 389

O presente projeto de lei, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL,
tem por objetivo autorizar remissão total de crédito tributário referente à Taxa de Fiscalização
da Licença de Publicidade dos exercícios de 2020, 2021 e 2022.

Assim, de acordo com o direito, alçada regimental desta Comissão, a
proposta é regular na competência (municipal, prevista na Constituição para matéria de
interesse local), regular na miciativa (prevista na Lei Orgânica) e regular na forma (genérica e
de nível normativo hierarquicamente pertinente).

Ainda, a corroborar o exposto, a matéria veio acompanhada pêlos
pareceres favoráveis da Procuradoria Jurídica n." 1018, bem como o da Diretoria Financeira n."
42/2023.

Vista assim, positivamente, a confonïiidade da matéria ao direito, este
relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 01 de agosto de 2023.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicaríos - Vetor Oeste

FAOUAZ TAHA

<4-

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
'Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
S Á Q PA U t Ü

PROCESSO 4265/2023

PROJETO DE LEI N" 14.071, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza. remissão total de
crédito tributário referente à Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade dos exercícios de
2020,2021 e 2022.

\

^

PARECER 48

Chega para análise o presente projeto de lei, do Prefeito Municipal, que
tem objetivo de autorizar remissão total de crédito tributário referente à Taxa de Fiscalização da
Licença de Publicidade dos exercícios de 2020,2021 e 2022.

Para apreciação de mérito, nos respaldamos detidamente no Parecer da
Comissão de Justiça e Redação, que comunga com a manifestação da Procuradoria Jurídica e da
Diretoria Financeira, em razão de se tratar de análise técnica por órgão especializado da Casa.

Dessa forma, não havendo expresso apontamento contrário pelas
Diretorias competentes da Edilidade e, igualmente não vislmiibrando óbice à tramitação do
prqjeto, esta Comissão lança voto favorável.

Sala das Comissões, 01 de agosto de 2023.

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
Kachan Júnior"

FAOUAZ TAHA

MADSON HENmQUE DO NASCIMENTO SANTOS
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PROJETO DE LET N0 14.071

Autoriza remissão total de crédito tributário referente à Taxa de
Fiscalização da Licença de Publicidade dos exercicios de 2020, 2021 e

2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, faz saber que em 8 de agosto de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão total de crédito

tributário referente à Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade relativo aos lançamentos
dos exercícios de 2020, 2021 e 2022, inscritos ou não em dívida ativa.

Parágrafo único. As taxas mencionadas no caput deste artigo dizem respeito ao
licenciamento anual de publicidade nas modalidades de anúncio indicativo e promocional.

Art. 2° Os contribuintes que tenham efetuado o pagamento da referida Taxa

terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para solicitar o ressarcimento do valor pago por meio
de processo administrativo.

§1° A Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente -
UGPUMA, será responsável pelo recebimento e aiiálise dos pedidos.

§2" A Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF, caberão os trâmites
adininistrativos.

Art. 3° Fica a Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania - UGNJC,
por meio da Procuradoria Fiscal, autorizada a requerer a extinção de protestos e execuções
fiscais ajuizadas que tenham por objeto os créditos remitidos.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em oito de agosto de dois mil e vinte e
três (08/08/2023).
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14071/2023 - Prefeito Municipal - Autoriza remissão total de crédito tributário
referente à Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade dos exercícios de 2020, 2021 e 2022.

TRAMITAÇÃO

\

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

09/08/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto
01/09/2023

TEXTO DA AÇÀO

RECIBO DO AUTÓGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 09:01 em 09/08/2023

Jundiaí, 09 de agosto de 2023.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

~""?T/7" "1
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OF. GP.L n.° 215/2023

Processo SEI n.0 8.578/2023

Camará Municipal de Jundiai

Protocolo Geral n° 4929/2023
Data: 21/08/2023 Horário: 16:43

ADM-

Jundiaí, 09 de agosto de 2023.

r~\

Excelentíssimo Senhor Presidente:

.iBfXEia-tSStBiïsn.twi

J( cíTEu

Direío^ ^e?Tl<3íwa

^

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n° 9.988, objeto

do Projeto de Lei n° 14.071, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

|:encio.s,amente,

LUX^-FERNA'NDO MACHADO

sito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara ]V[unicipal de Jundiaí

NESTA



FteÏTProcesso SEI n° 8.578/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 9.988, DE 09 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza remissão total de crédito tributário referente à Taxa de

Fiscalização da Licença de Publicidade dos exercícios de 2020,

2021 e 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de

agosto de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão total de crédito

tributário referente à Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade relativo aos

lançamentos dos exercícios de 2020, 2021 e 2022, inscritos ou não em dívida ativa.

Parágrafo único. As taxas mencionadas no caput deste artigo dizem respeito ao

licenciamento anual de publicidade nas modalidades de anúncio indicativo e promocional.

Art. 2° Os contribuintes que tenham efetuado o pagamento da referida Taxa terão

o prazo de 120 (cento e vinte) dias para solicitar o ressarcimento do valor pago por meio

de processo administrativo.

§1° A Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA,

será responsável pelo recebimento e análise dos pedidos.

§2° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF, caberão os trâmites

administrativos.

Art. 3° Fica a Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania - UGNJC,

por meio da Procuradoria Fiscal, autorizada a requerer a extinção de protestos e

execuções fiscais ajuizadas que/tênh^tp por objeto os créditos remitidos.

Art. 4° Esta lei entrará/em vigoi^ na date de sua publicação.

DO

,,-í

LU RN o

:o Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos nove dias do

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do

MunicíPio- ^—T^—^ <- • ;: ^
^- jPUÍSLiCAÇÂoJRubrica

!igfo?teí ^j.

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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